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R$ 1,00

LIQUIDADAS     INSCRITAS EMRESTOS APAGARNÃOPROCESSADOS¹

(a) (b)

  6.947.389,72   -  

  6.686.245,53   -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   5.568.423,09   -  

Obrigações Patronais   1.117.822,44   -  

Benefícios Previdenciários   -    -  

  261.144,19   -  

Aposentadorias, Reserva e Reformas   210.076,94   -  

Pensões   51.067,25   -  

Outros Benefícios Previdenciários   -    -  

  -    -  

  67.524,05   -  

  -    -  

  -    -  

  -    -  

  67.524,05   -  

  6.879.865,67   -  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

  14.747.021,33   -  

  300.000,00   -  

  -    -  

  14.447.021,33   -  

  6.879.865,67   47,62 

  7.801.391,52   54,00 

  7.411.321,94   51,30 

  7.021.252,37   48,60 

O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL ENCONTRAM-SE AFIXADOS NO ÁTRIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE NA RUA GUILHERME ALBERTI, 1631, NO HORÁRIO 
DAS 7hs30min ÀS 17hs A MÊS DO CABEÇALHO DESTE DOCUMENTO CITADO, BEM COMO A 
DISPONIBILIZAÇÃO NO SITE www.saojoaodopolesine.rs.gov.br
                          ______________________     ______________________                         
                              Jonathan Gassen            Matione Sonego                             
                          Contador: CRC:  089055       Prefeito Municipal                           

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 28/Jul/2020, 21h e 34m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESACOM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Pessoal Inativo e Pensionistas

 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de formaindireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNIC.DE SÃO JOÃO DO POLESINE - RS - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")


